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III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;

IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;

V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;

VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;

VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;

VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;

IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;

XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Os servidores designados no artigo primeiro deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão de gestão e fiscal, ficam estes servidores vin-
culados à atividade de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.

Art. 5º - Caberá a DIRETORIA DE SUPRIMENTOS DE SAÚDE (DSS)
a formalização e os procedimentos relativos elaboração e celebração
de minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos, a coleta
de assinatura dos representantes das partes, a publicação dos atos
em DOERJ e à realização de pesquisa de mercado para a verificação
de economicidade, nos casos em que a legislação assim o exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
de disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de
Mercado da DSS deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante
da demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadoló-
gica.

Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencado no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 7º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068, de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 8º - Fica estabelecido o correio eletrônico ges-
tao_dss@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 9º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 10 - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 11 - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2427136

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 2900 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍCIA MILITAR E DESIGNA OS MEM-
BROS PARA SUA COMPOSIÇÃO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, o consta no Processo nº SEI-350523/002801/2022,
e

CONSIDERANDO:

- o que preceitua o art. 3º da Deliberação TCE/RJ nº 279, de 24 de
agosto de 2017, que atribui competência para instauração de Tomada
de Contas Especial;

- o contido no Ofício PRS/SSE/CGC nº 23862/2022, de 05 de setem-
bro de 2022, em que o Tribunal de Contas do Estado - TCE/RJ co-
munica sua decisão, nos termos da decisão do Presidente Rodrigo
Melo do Nascimento, no Processo TCE-RJ nº 100042-9/2021, pela
instauração de Tomada de Contas Especial, nos moldes estabelecidos
no art. 10, § 1º da Lei Complementar nº 63/90;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar a presente Tomada de Contas Especial, visando a
identificação dos responsáveis e a quantificação de eventuais danos
que possam ter resultado das irregularidades ocorridas na execução
do Contrato nº 025/2014, celebrado entre a Secretaria de Estado de
Polícia Militar (SEPM) e a sociedade empresária CNS Nacional de
Serviços Ltda., para prestação de serviços de limpeza, asseio e con-
servação em imóveis ocupados pela Polícia Militar do Estado do Rio
de Janeiro (PMERJ).

Art. 2º - Designar os policiais militares abaixo relacionados para com-
por a comissão de Tomada de Contas Especial, que observarão as
normas em vigor, em especial, a Deliberação TCE/RJ nº 279/17, a
Instrução Normativa nº 22/13 da Auditoria Geral do Estado -
CGE/AGE e a Resolução CGE nº 107, de 30 de novembro de 2021:

CEL PM RG 53.610 Antônio Carlos Guaraná, Id Funcional 24740330;

CEL PM RG 54.594 Thiago Fernando Sardinha, Id Funcional
22758437;

CEL PM RG 56128I Orci Carlos Lobo de Moraes, Id Funcional
2 3 7 8 11 4 9 .

Art. 3º - Designar Renato Rodrigues Frazão, Id Funcional nº 5127229-
6, contador, lotado na Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, para
funcionar como Perito;

Art. 4º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2426943

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA M I L I TA R

ATO DO SECRETÁRIO
DE 23.09.2022

CESSA OS EFEITOS do Ato de 25 de novembro de 2015, publicado
no DOERJ nº 216, de 26 de novembro de 2015, na parte que no-
meou, a contar de 04 de setembro de 2015, para o posto de 2º Te-
nente PM Estagiário, do Quadro de Oficiais Auxiliares e Especialistas
(QOA/QOE) do Quadro I (Permanente Q-I), da Polícia Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, o policial militar (RG-53.725) WALAS XAVIER
MARTINS, ID Func. 23594470, em razão do Acórdão proferido nos
autos da Apelação Cível nº 0007245-57.2015.8.19.0026. Processo nº
SEI- 350880/000155/2022.

Id: 2426949

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 26.09.2022

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 0 2 0 / 0 0 2 9 11 / 2 0 2 2 - A U TO R I Z O em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350031/004410/2022- A U TO R I Z O em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350109/002998/2022- A U TO R I Z O em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 11 6 / 0 0 1 3 1 9 / 2 0 2 2 - AUTORIZO em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2426977

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 91 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, §1º da Lei 287/1979 e o art. 35, pa-
rágrafo único do Decreto nº 3.149/1980.

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350094/000783/2022, noticiando que a empresa DENT SERV CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS CORRELATOS DE SAÚDE LTDA, ATA SRP
n° 004/2022/510100-01, que ensejou a assinatura Contrato 034/2022,
cujo objeto contratual é a aquisição de Kits Pré-Hospitalares Básicos
e Avançados Padronizados para atender as necessidades da SEPM,
realizou a entrega do item 16 - MOCHILA RESGATE, em desacordo
com as especificações determinadas no Termo de Referência, confor-
me preconiza o parágrafo único do Art. nº 459, da CLT. Incidindo, por-
tanto, no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente as sanções
previstas na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas correlatas, e
nas infrações administrativas referentes às cláusulas I, IV, VII e XIII
do Contrato n° 034/2022, que dispõem, respectivamente, sobre o ob-
jeto e da forma de fornecimento, as obrigações da contratada, da
execução, do recebimento e da fiscalização do contrato, da respon-
sabilidade e das sanções administrativas e demais penalidades. Fato
este que enseja diversos embaraços na rotina administrativa e ope-
racional.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, §1º da Lei
287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos ar-
tigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, instaurar o presente Processo Ad-
ministrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa e
não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa DENT SERV COMÉR-
CIO E SERVIÇOS CORRELATOS DE SAÚDE LTDA, situada na Rua
Campo Comprido, nº 86 - Imirim, São Paulo/SP e inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 18.088.289/0001-08.

Art. 2º - Designa a CB PM RG 102.214, Id. Func 5026752-3, Silvia
Carneiro de Campos, DA DGAL, conforme preconiza o Manual para
aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos
contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da lei 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350094/000783/2022 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2426443

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO

APOSTILA DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.09.2022

CONTRATO Nº 109/2022, celebrado entre as partes SECRETARIA
DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM e NTSEC SOLUÇÕES
EM TELEINFORMATICA LTDA, publicado no DOERJ de 12 de setem-
bro de 2022, fica apostilado o referido contrato para fazer constar a
correta razão social, NTSEC SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LT-
DA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.137.728/0002-15. Processo nº
SEI-350192/001015/2020.

Id: 2426999

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 22.09.2022

PROCESSO Nº SEI-350207/000533/2022 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente a aquisição de MEDICAMENTOS, decorrente do PREGÃO
SRP nº 154/2021 9FSERJ), à empresa EXCELENCIA DO SABER
DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL LTDA - CPNJ 17.211.630/0001-08
perfazendo o valor total de R$ 22.946,00 (vinte e dois mil novecentos
e quarenta e seis reais).

Id: 2426523

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.09.2022

PROCESSO Nº SEI-350207/000160/2020 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à aquisição de Medicamentos, através do Pregão Eletrônico -
Pregão SRP nº 050/2021 SEPM em favor empresa: GOLDEM DIS-
TRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO EIRELI - CNPJ 38.489.025/0001-
73, com o valor R$ 209.138,44 (duzentos e nove mil cento e trinta e
oito reais e quarenta e quatro centavos).

Id: 2426962

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 22.09.2022

PROCESSO Nº SEI-350207/000781/2021 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente a aquisição de MEDICAMENTOS, decorrente do PREGÃO
SRP nº 107/2021 (FSERJ), à empresa LEMAN MEDICAMENTOS E
CIA LTDA (40.600.760/0001-54), no valor total de R$ 2.352,00 (dois
mil trezentos e cinquenta e dois reais).

Id: 2426535
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